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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo:Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia:Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente:Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil:Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana:Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.:Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa:Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito:Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete:Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração:Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento:Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças:Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita:Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social:Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação:Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretariade Comunicação:Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito:Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental:Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração:Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento:José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças:Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social:Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação:Maria Socorro Gadelha

Secretariade Comunicação:Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município:Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita:Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura:Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo:Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano:Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia:Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente:Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil:Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana:George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.:Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa:Antônio Marcus Alves de Souza
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito:Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti
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Decreto Nº 10.813, de 08 de novembro de 2024

ATUALIZA MONETARIAMENTE O VALOR DAS
RECEITAS ORDINÁRIAS PREVISTAS NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 15.066/2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a alínea " a " ,
inciso I, do art. 76, da Lei Orgânica do Município, e em atendimento ao que dispõe o
inciso I, do artigo 9º, da Lei nº 15.066, de 12 de janeiro de 2024 - Lei Orçamentária
Anual - e em conformidade com o Parágrafo Único, do artigo 23, do Decreto nº
10.542, de 12 de janeiro de 2024, que estabelece Normas de Execução
Orçamentária e Financeira,

DECRETA:

Art. 1º A variação percentual positiva, verificada nas receitas
Ordinárias Previstas e as Efetivamente Arrecadadas, relativas a Impostos, Taxas e
Transferências, no período de 01 de janeiro a 31 de outubro de 2024, devidamente
contabilizadas através do Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
contabilizado pela Secretaria das Finanças e discriminadas no Quadro Anexo a este
Decreto, será utilizada para reforçar Dotações Orçamentárias consideradas
insuficientes no decorrer do presente exercício financeiro, através de abertura de
Créditos Suplementares, por conta do Excesso deArrecadação de acordo com o que
dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964, mediante solicitações
feitas pelos Órgãos que compõem a estrutura orçamentária dos Poderes Públicos
Municipais e encaminhadas à Secretaria de Planejamento, através de Processos
que justifiquem a sua indisponibilidade orçamentária.

Art. 2º O Excesso de Arrecadação verificado no período de 01 de
janeiro a 31 de outubro de 2024 foi de R$ 41.272.507,18 (quarenta e um milhões,
duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e sete reais e dezoito centavos) , que
será incorporado ao orçamento em curso, devidamente autorizado pelos
Dispositivos Legais explicitados no Preâmbulo deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 08 de novembro de 2024

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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PORTARIANº. 1359 Em, 11 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, Lei Complementar nº 143/2021, e alterações posteriores,

RESOLVE:

I ! Exonerar DANILO DE SOUSA MOTA, matrícula nº 88.228-3 do
cargo, símbolo PGM de PROCURADOR GERALDO MUNICIPIO.

II ! Esta portaria entrará em vigoro a partir de 12 de novembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1360 Em, 11 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, Lei Complementar nº 143/2021, e alterações posteriores,

RESOLVE:

I ! Nomear BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NOBREGA
para exercer o cargo, símbolo PGM de PROCURADOR GERALDO MUNICIPIO.

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir de 12 de novembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1361 Em, 11 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.825/2023.

RESOLVE:

I ! Nomear DANILO DE SOUSA MOTA, matrícula nº 88.228-3 para
exercer o cargo, símbolo SAD-1 de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ARTICULAÇÃO
POLITICAda SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II ! Esta portara entrará em vigor a partir de 12 de novembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIANº 690 Em, 29 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando nº 48.429/2023.

RESOLVE: determinar JOSE BEZERRA DE PONTES FILHO,
matrícula nº 12944-5, servidor do Governo do Estado da Paraíba, ora colocado à
disposição desta Prefeitura com ônus para o órgão de origem, continuar prestando serviço
na Secretaria de Gestão Governamental, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 07 de junho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 691 Em, 29 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, combinado com Termo Aditivo nº 002/2023 do Protocolo nº 001/2021, e tendo em
vista o que consta do Protocolo nº 165.630/2024.

R E S O LVE:

I - Permanecer à disposição do GOVERNO DO ESTADO DA
PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora CLAUDETE GOMES DOS
SANTOS, matrícula nº 69.157-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BASICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02
(dois) anos, até 31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 714 Em, 06 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com o TermoAditivo 002/2022 do Protocolo nº 001/2021,
e tendo em vista o que consta no Memorando nº 143.894/2024.

RESOLVE:

I ! Determinar ADRIANA DE AZEVEDO SMITH MARQUES,
matrícula nº 168.991-6, servidora do GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, ora à
disposição desata Prefeitura, com ônus para o órgão de origem, prestar serviço na
PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO, pelo prazo de 01 (um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 717 Em, 06 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 159.887/2024.

RESOLVE: determinar MARIA CECILIA LEMOS DE ANDRADE,
matrícula nº 5006, servidora da Prefeitura de Goiana, ora à disposição desta Prefeitura com
ônus para o órgão de origem, permanecer a prestar serviço na Secretaria de Educação e
Cultura, pelo prazo de 01 (um) ano.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de novembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 720 Em, 07 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 157.337/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder a servidora DALILAMEDEIROS DEARAÚJO, matrícula nº 109.721-2,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6 para classificação
1.17.7.1.10.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 719 Em, 07 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 144.205/2024.

RESOLVE:

I ! Conceder de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a DEMÉTRIO ARAÚJO DA SILVA matrícula nº 109.747-6, lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional horizontal da classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.3.1.

II ! Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea "d#, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016 III ! Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea "c#, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016.

IV ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 718 Em, 06 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
170.668/2024.

R E S O LVE:

I ! Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora ROBERTA MELO DE CARVALHO, matrícula
nº 66.091-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que se encontra afastada para frequentar
Curso de Doutorado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 722 Em, 07 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 125.708/2024.

RESOLVE:

I ! Conceder renovação da redução de 50% (cinquenta por cento) de
carga horária, aANACLAUDIAFERREIRARIQUE CAETANO, matrícula nº 59.919-1,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração
integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 721 Em, 07 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 167.586/2024.

R E S O L V E: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, com ônus, a servidora DILMA DE LOURDES GOMES LUCENA,
matrícula nº 18.934-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII,
lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2028.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 723 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 171.036/2024.

RESOLVE: permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora MAYARA MORJORIE DA
CONCEIÇÃO SIMÕES, matrícula nº 83.213-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo
prazo de 02(dois) anos até 31 de dezembro de 2026

II ! Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 724 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 168.592/2024.

R E S O LV E: permanecer à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DAPARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, o servidor PEDRO HENRIQUE DASILVA
BEZERRA, matrícula nº 100.894-5, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, pelo prazo de 02 (dois) anos, até 31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 725 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 95.381/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
ROSILENE PEREIRA FERREIRA, matrícula nº 82.291-4, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2, para
classificação 1.11.1.3.3.

II ! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 726 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 155.447/2024.

RESOLVE:

I ! Conceder a WILLIAM OBEL, matrícula nº 109.822-7, ocupante do
cargo de ENGENHEIRO, lotado na SECRETARIADO PLANEJAMENTO, acréscimo de
10% (dez por cento) aos seus vencimentos de acordo com a alínea "c#, §3º do Artigo 7º da
Lei Complementar nº 98/2016.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 727 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 126.488/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a ELAINE
CRISTINA DA SILVEIRA, matrícula nº 55.578-9, ocupante do cargo de PROFESSOR
DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.2.4, para classificação 1.11.2.2.5.

II ! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 728 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 63.969/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a DANIEL
ALVES CAITANO CHAGAS, matrícula nº 82.289-2, ocupante do cargo de PROFESSOR
DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.2.2, para classificação 1.11.2.2.3.

II ! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 729 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 154.837/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a ALYNE
FERREIRA BARRETO FELIX ARRUDA, matrícula nº 82.521-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.1, para classificação
1.11.1.3.2.

II ! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 730 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 118.308/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
JOSEANE BATISTA DE AZEVEDO RAMALHO, matrícula nº 63.659-2, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.5.1,
para classificação 1.11.1.5.2.

II ! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 731 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 130.248/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a SORAYA
FORMIGA MARIZ DANTAS, matrícula nº 55.861-3, ocupante do cargo de
SUPERVISOR ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.4.2.4, para classificação 1.11.4.2.5.

II ! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 732 Em, 08 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante
a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Memorando nº 166.162/2024, Oficio 3971/2024 PGM.

RESOLVE:

I ! Conceder, de acordo com Decisão no Processo Judicial nº
0861559.05.2024.8.15.2001, redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária,
KELLYKALLINNE SOARES BARBOSA, matrícula nº 84.545-7, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADAEDUCAÇÃO E
CULTURAsem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SMS

PORTARIA Nº. 102/2024/SMS

Altera a Portaria nº 006/2023 para inclusão e
exclusão de membros do Núcleo de
Segurança do Paciente da Gerência de
Vigilância Sanitária, em cumprimento à RDC
ANVISA 36/2013, que institui ações para a
segurança do paciente em serviços de saúde.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , no
uso de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria nº 006/2023, publicada no Diário Oficial
do Município nº 0201, de 17 de janeiro de 2023, que passará a ter a seguinte redação:

!Art. 1º: Nomear os membros do Núcleo de Segurança do Paciente da
Gerência de Vigilância Sanitária, conferindo-lhes autori dade,
responsabilidade e poder para executar as ações do Plano de Segurança do
Paciente em Serviços de Saúde de todo o território do município de João
Pessoa:

Carlane de Moraes Moura - Coordenadora do NSPSMS;
Maria de Fátima Mendes Pereira da Silva - Suplente da Coord.do NSPSMS;
Fabiana Ferreira Ramalho - Membro NSPSMS;
Cláudia Jurema Furtado - Membro NSPSMS;
Julius César Formiga Mariz Melo - Membro NSPSMS;
Rossana de Moraes MouraAvelino - Membro NSPSMS;
GiuseppeAlexandre Cavalcante e Silva " Membro NSPSMS;
Maria de Fátima Veloso Bandeira Lins " Membro NSPSMS;
Moema Nóbrega Cavalcanti deAlmeida " Membro NSPSMS#

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 08 de novembro de 2024.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário Municipal de Saúde de João Pessoa/PB
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SEDEC

PORTARIAnº. 170/2024 ! GAB/SEDEC João Pessoa, 29/10/2024

ASECRETÁRIADE EDUCAÇÃO E CULTURADO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DAPARAÍBA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6, como
Fiscal Técnico Ana Virgínia de Medeiros Ferreira Fiscal; e , Matrícula 100.957-7, como
Administrativa Ordem de Compra/Serviço Nº. 000.511/2024 Pregãodo , referente ao
Eletrônico nº 06-042/2024 NOVA, para a aquisição de utensílios cozinha e copa, firmado
CONQUISTACOMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ: 14.209.485/0001-32.

Art. 2º . Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de
05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da Lei nº
8.666/93.

Art. 3º . Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º . Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEDES

Portaria nº 085/2024 ! GS/SEDES
João Pessoa,data da assinatura digital.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA/PB, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos I e IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa/PB;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores,ÍCARO MENDES RODRIGUES, matrícula
109.912-6, MANUELA FORMIGA BELTRÃO matrícula 102.783-4,como gestor, , como
fiscal técnica, e , comoANDREZA SANTOS FELINTO DA SILVA matrícula 106.804-2,
fiscal administrativo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Social ! SEDES, para o
acompanhamento e atesto ao Contratonº 06-806/2024 ! SHALON ASSISTÊNCIA
FAMILIAR LTDA Pregão Eletrônico nº 06-, bem como atesto (s) da (s) nota (s) fiscal (s) do
052/2024 Ata de Registro de Preço nº 125/2024.e

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no art. 1º, acompanhar o desenvolvimento da
execução dos contratos, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
Normativa n° 04, de 05 de março de 2020, constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, § 3º
e art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Art. 3º Os serviços prestados dos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA
Secretária de Desenvolvimento Social ! SEDES
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##ATO AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.289/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.289/2023

CHAVE CGM: 6BU7-LJCP-5WKW-8MEH

##TEX A prefeitura municipal de João Pessoa através da comissão setorial de licitação, devidamente autorizada pela portaria nº
002/2024/GS, datada de 20 de junho de 2024 torna público o cancelamento da publicação acerca do chamamento do
2°colocado na licitação da modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.049/2024, em regime de execução de empreitada por
preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com recursos próprios, publicada no DIÁRIO OFICIAL de 07/11/2024,
página 009/012 , tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE 46 RUAS NOS BAIRROS: MANGABEIRA, JOSÉ AMÉRICO, GEISEL, JD.
CID. UNIVERSITÁRIA, ÁGUA FRIA E CIDADE DOS COLIBRIS, JOÃO PESSOA/PB, para adequações necessárias. Quaisquer
informações será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande
doSul, 721,BairrodosEstados, JoãoPessoa,Paraíbanohoráriodas8hàs12houdas13has16h,Fone (83)3213-6605ouatravés
doe-mail cslseinfra23@gmail.com(NovoEmail).

##DAT João Pessoa, 08 de novembro de 2024.
##ASS Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

##CAR Presidente da Comissão
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SETUR

PORTARIA Nº 27/2024

O Secretário de Turismo do Muncípio de João Pessoa ! PB, Daniel Rodrigues de Lacerda
Nunes, no uso de suas atribuições, RESOLVE, designar Diretor de Desenvolvimento
Institucional, Matrícula, 16.270-1, para acompanhamento da fiscalização do TERMO DE
CONVÊNIO nº 15.001/2024 em nome da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HOTÉIS
DA PARAÍBA (ABIH), cujo o objetivo é implantar plano de mídia junto com a Azul
Viagens. Acreditamos que essa colaboração pode gerar um impacto significativo na
promoção do turismo em nossa cidade .

Essa portaria entra em vigor na data de assinatura, revogando quaisquer disposição em
contrário, especialmente as portarias anteriormente emitidas para os fins mencionados
neste documento.

DANIEL RODRIGUES DE LACERDA NUNES
SECRETÁRIO DE TURISMO DE JOÃO PESSOA

MAT. 95.045-9
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 06-632/2024.
Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total do contrato original -
para aquisição de gênero de alimentação ! hortifruti, para atender as necessidades da
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC.
Partes:Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Maria de Fátima Silva Souza.
Processo: 28.783/2023 ! 1/DOC
Modalidade: P. E. Nº 06-019/2024ARPnº 059/2024.
Signatários: Secretária, Sra. Maria Benicleide Silva Silvestre, a Sra. Maria De Fátima
Silva Souza, representante legal da empresa Maria de Fátima Silva Souza.
Vigência:até 06/02/2025.
Valor de Acréscimo: R$ 30.462,50 (trinta mil quatrocentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos).
ValorTotal: R$ 152.312,50 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e doze reais e cinquenta
centavos)
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n. Processo Administrativo nº. 19.096/2024. Objeto:º06.049/2024
!REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL A4, PARAATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES".A Secretária de
Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. , devidamenteº06.052/2024
homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, do Decretos Municipais nº 10.445/2023
alterado pelo decreto 10.563/2024 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato
da Ata de Registro de Preços de nº do presente Pregão Eletrônico n. ;0126/2024 º 06.049/2024
Empresa Vencedora:MULTI SERVICOS E SOLUCOES LTDA # CNPJ: 47.150.573/0001-65,
Fone: :(81)9509-1632, Endereço R JOAQUIM DE LEMOS, 45- GALPAO ! CENTRO- LAGOADO
ITAENGA-PE, 55840-000 E-mail: ,, VALOR TOTAL: R$multiservicoslicitacao@gmail.com
2.384.477,70 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E OITENTAE QUATRO MIL E QUATROCENTOS
E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS),Vigência: 12 meses a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Município. Ata disponível no endereço eletrônico:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br

João Pessoa-PB, 08 de novembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n. Processo Administrativo nº. 19.096/2024. Objeto:º06.049/2024
!REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL A4, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES".ASecretária deAdministração
do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. , devidamente homologado,º06.052/2024
resolve, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, do Decretos Municipais nº 10.445/2023 alterado pelo
decreto 10.563/2024 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de
Registro de Preços de nº do presente Pregão Eletrônico n. ; Empresa0127/2024 º 06.049/2024
Vencedora: WR COMERCIO DE PAPEIS LTDA 48.975.836/0001-38 (27)8109-# CNPJ: , Fone:
065627981090656,Endereço AvHelioMartins,144, loja4,NovoHorizonte ,Linhares-ES,29902-:
030 E-mail: wrlicitacao@hotmail.com,, VALOR TOTAL: R$ 71.142,50 (SETENTA E UM MIL
CENTO E QUARENTAE DOIS REAIS E CINQUENTACENTAVOS),Vigência: 12 meses a partir da
sua publicação no Diário Oficial do Município. Ata disponível no endereço eletrônico:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br

João Pessoa-PB, 08 de novembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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___________________________________
LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE / PMJP
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAVE:3RP1-8I3R-JLUD-6YYY

PROCESSOADMINISTRATIVO N. º 16.161/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO N. º 13.041/2024

Objeto:SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA HEMODIÁLISE
EM CARATER EMERGENCIAL.

Com base nas informações constantes no Processo n. º 16.161/2024, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.041/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO a dispensa de licitação em
favor das empresas:FRESENIUS MEDICALCARE sob o CNPJ nº. 01.440.590/0001-
36 SUFRAMED COM. DE MATERIAISreferente ao item 1 no valor de R$25.665,00,
MÉDICOS HOSPITALARES LTDACNPJ nº. 03.246.587/0001-01referente ao item 2
no valor de R$5.304,00 eIMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE sob o CNPJ n°36.590.911/0001-63referente ao item 3 no valor de R$2.098,50,
perfazendo o valor total (trinta e três mil, sessenta e sete reais e cinquentaR$ 33.067,50
centavos). Para contratação do objeto em referência, com base no inciso IV, art. 71 da lei
14.133/2021 e no art. 34 do Decreto Municipal nº 10.248/2023.

João Pessoa-PB, 07 de novembro de 2024.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ
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